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Memorando n°. 91/2025- SMS/Departamento de Urgéncia e Emergéncia _
trcaminna-se 50
03/12/2025

Prezada Senhora

/

Secretarin
mMunicipio

Waléria de Souza Mascarenhas

Secretaria de Saude

Assunto: Resposta ao requerimento n° 1024/2025 do Vereador Marcelo Tidy.

Senhora Secretaria,

médico, regulamentado pela legislagdo federal e pelas normas do Consglho Federal de
Medicina. Trata-se de atividade clinica amparada pelo principio da autonomia profissional
e pelo sigilo médico, ndo estando sujeita a controle ou restricdo administrativa por parte da

gestdo municipal.

A inclusdo do CID no atestado néo € obrigatéria, sendo facultativa
e condicionada a autorizacdo expressa do paciente, conforme determina o Codigo de Etica
Meédica. O sigilo do diagnéstico € direito do cidaddo e dever legal do profissional. Qualquer
exigéncia administrativa ou institucional para apresentagdo de CID ¢é considerada

inadequada e contraria as normativas éticas da profissao.

Ressalta-se que a validacdio de afastamentos, quando necessaria
para fins trabalhistas, deve ser realizada pelo médico do trabalho ou pela pericia médica
das empresas, conforme preconiza a legislagdo vigente. E esse profissional quem tem
competéncia para analisar eventuais duvidas relacionadas a capacidade laboral, sem que isso

implique interferéncia na consulta clinica realizada na rede publica.

Esclarego ainda que o Municipio ndo estabelece regras que limitem
ou orientem os médico no que diz respeito a emissdo de atestados ou qualquer mecanismo

de controle que limite a autonomia clinica dos médicos ou que determine critérios
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GG,
— S R

O (16) 3711-9813 @ Av Flavio Rocha, 4780 - Jardim Redentor

@© vianestefani@franca sp.gov br Franca/SP — CEP 14.405-600

O www.franca.sp.gov.br CNPJ: 47.970.769/0001-04 - L.E: Isento

Gabinete do Prefeito

04 /8 /9D |




SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA

Modarna, vibrante e inclusiva.

por normativas éticas e legais. A atuagdo da administragdo se limita a aspectos

organizacionais, sem interferéncia na avaliagdo clinica.

Por fim, informo que as unidades da Rede de Urgéncia e Emergéncia
contam com médicos Diretor Técnicos, responsaveis por orientar o corpo médico quanto a
boas praticas e alinhamento ético-profissional, conforme previsto nas normativas vigentes
tais como: reforgo de orientagdes sobre fluxos assistenciais, monitoramento da demanda e
encaminhamento de eventuais suspeitas de fraude para apuragdo administrativa — sempre
sem interferir no contetido ou na emissdo do atestado, que permanece de competéncia

exclusiva do médico.

Permaneco a disposi¢do para eventuais esclarecimentos adicionais.
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